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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 123/2020
PROC. ADM. n.º 2713/2020

Tipo da Licitação: Menor Preço Global.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE MONITORAMENTO POR CÂMERAS E 
ALARMES 24 HORAS NAS ESCOLAS E PRÉDIOS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PELO PERÍODO 12 MESES, CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL.

Tendo em vista alterações ocorridas no edital 
(Documentos de Habilitação) e por não haver alteração 
na formulação das propostas, fica mantido a abertura da 
Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes 
PROPOSTA; HABILITAÇÃO: 10/DEZEMBRO/2020 ÀS 
14h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto 
ao Setor de Licitação e Despesas da Prefeitura nos dias 
úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site 
oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 03 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2020

PROC. ADM. n.º 2863/2020

Tipo da Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO

Objeto: Concessão de PRÊMIO CULTURA 2020, como 
ação emergencial protetiva pelo estado de calamidade 
pública COVID-19, destinada ao setor cultural.

As inscrições estarão abertas no período compreendido 
entre o dia 07 e 14 de dezembro de 2020.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas no 
site oficial da Prefeitura –http://www.saojoaquimdabarra.
sp.gov.br/site/index.php/empresas/licitacoes

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(16) 3818-2526.

São Joaquim da Barra, 04 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 122/2020

PROC. ADM. n.º 1362/2020

Tipo da Licitação: Menor Preço Global.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO DO 
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA NO AMBIENTE DE 
CONTRATAÇÃO LIVRE – ACL E DE REPRESENTAÇÃO 
NA CCEE (CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA), CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL.

Tendo em vista alterações ocorridas no edital 
(Documentos de Habilitação) e por não haver alteração 
na formulação das propostas, fica mantido a Abertura da 
Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes 
PROPOSTA; HABILITAÇÃO: 08/DEZEMBRO/2020 ÀS 
14h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto 
ao Setor de Licitação e Despesas da Prefeitura nos dias 
úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site 
oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 04 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
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AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 125/2020

PROC. ADM. n.º 2818/2020

Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE KITS DE NATAL, QUE 
SERÃO DOADOS AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL QUE SÃO ATENDIDAS 
PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM ENTREGA 
PARCELADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Abertura da Sessão com o Credenciamento e 
entrega dos envelopes PROPOSTA, HABILITAÇÃO e 
AMOSTRAS: dia 18/DEZEMBRO/2020 – ÀS 09h00. Após 
o Credenciamento das empresas participantes e abertura 
dos envelopes de proposta, a sessão será suspensa 
para Cadastramento dos Preços e Análise das Amostras 
apresentadas. No dia 18 de dezembro de 2020 às 14h00 
a sessão será reaberta para o regular prosseguimento do 
certame.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto 
ao Setor de Licitação e Despesas da Prefeitura nos dias 
úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site 
oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 04 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

Revogação / Anulação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2020 - PROC. ADM. N.º 
2607/2020

OBJETO: Seleção de 20(vinte) agentes culturais 
(pessoas, grupos ou entidades) que tenham prestado 
relevante contribuição ao desenvolvimento artístico 
ou cultural do município,de acordo com critérios 
estabelecidos no presente instrumento,para premiação 
no valor individual de R$ 10.269,60 (Dez mil duzentos e 

sessenta e nove reais e sessenta centavos) cada.

Pelos fundamentos expostos pelo Departamento 
Jurídico desta Prefeitura, visando o interesse público, 
concordo com a REVOGAÇÃO do Concurso Público 
n.º 001/2020, pois o artigo 49 da Lei Federal 8666/93 
dispõe que “A autoridade competente para a aprovação 
do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado”.

São Joaquim da Barra, 04 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2020 - PROC. ADM. N.º 
2606/2020

OBJETO: Seleção e premiação de 30 (trinta) propostas, 
com o limite de 02 (duas) propostas por proponente, 
de atividades artísticas e culturais que possam ser 
transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de 
redes sociais e outras plataformas digitais, com duração 
mínima de 10 minutos e, no máximo, de 60 minutos, com 
a seguinte premiação por proposta/apresentação: R$ 
6.000,00 (Seis mil reais) cada prêmio.

Pelos fundamentos expostos pelo Departamento 
Jurídico desta Prefeitura, visando o interesse público, 
concordo com a REVOGAÇÃO do Concurso Público 
n.º 002/2020, pois o artigo 49 da Lei Federal 8666/93 
dispõe que “A autoridade competente para a aprovação 
do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado”.

São Joaquim da Barra, 04 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2020 - PROC. ADM. N.º 
1666/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E HIGIÊNIZAÇÃO DOS RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA E CALHAS EM DIVERSOS SETORES DA 
PREFEITURA,CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Visando o interesse público, REVOGO o Pregão 
Presencial n.º 079/2020, pois o artigo 49 da Lei Federal 
8666/93 dispõe que “A autoridade competente para a 
aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado”.

São Joaquim da Barra, 01 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVOS
2º ADITIVO AO CONTRATO N.º 168/2020 – TOP PAV 

ENGENHARIA EIRELI - PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, ou 
seja, até 01/03/2021, mantendo-se as demais cláusulas 
contratuais inalteradas - MODALIDADE: Tomada de 
Preços n.º 003/2020 - ASSINATURA: 27/11/2020.

2º ADITIVO AO CONTRATO N.º 335/2018 – 
CODRATE - LOCAÇÃO DE MAQUINAS E CAÇAMBAS 
LTDA - PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, ou seja, até 14/12/2021, 
mantendo-se as demais cláusulas contratuais inalteradas 
- MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 133/2018 - 
ASSINATURA: 02/12/2020.

Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2020
Dr. Marcelo de Paula Mian, Prefeito de São Joaquim 

da Barra, faz saber a todos os interessados que de 
acordo com a adjudicando os itens 01, 05 e 08 à 
empresa CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI-EPP 
pelo valor total de R$ 6.035,96 (Seis mil, trinta e cinco 
reais e noventa e seis centavos), os itens 06, 11 e 13 à 
empresa SEATTLE TECNOLOGIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS ELETRÔNICOS EIERELI - EPP pelo valor 
total de R$ 3.239,68 (TRÊS MIL, DUZENTOS E TRINTA 
E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), 
o item 09 à empresa MILAZZO VEÍCULOS, PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA pelo valor total de R$57.900,00 
(CINQUENTA E SETE MIL E NOVECENTOS REAIS), 
os itens 10 e 12 à empresa LETTECH IND. E COM. DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-EPP pelo 
valor total R$1.075,44 (UM MIL, SETENTA E CINCO 
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) o item 15 
à empresa SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPÍTALARES LTDA pelo valor total de R$ 7.999,00 
(SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS) 
os itens 16 e 17 à empresa BLUE DENT COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MED. ODONTOLÓGICOS EIRELI pelo 
valor total de R$ 5.244,00 (CINCO MIL, DUZENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS).

São Joaquim da Barra, 03 de Dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito
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